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PORTARIA N° 12/2026. 

A Mesa da Câmara Municipal de Parapuã Comarca de 

Osvaldo Cruz, Estado de Silo Paulo, através dos seus 

membros e usando de suas atribuições, resolve, pela 

presente Portaria, 

• 

Artigo I° - Pela presente Portaria, revogar, partir de 1°/01/2026, a Portaria 
número 01/2025, por motivo de readequação de atribuições das funções do referido cargo. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 2026. 

Secretaria da Camara Municipal de Parapuã em 23 de fevereiro de 2.026.-

Mauricio Temporim 
Presidente 

Registrada e Publicada na Secretaria da Camara Municipal de Parapuã na data supra. 

cV ia Mari Gi 'a etti Garcia 
Diretor Administrativo 


